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RATIFICO a presente IUSTIRCATIVA, por estar
em conformidade com o ãrt. 24, II da Lei
8.666/93. Publique-se, prôvidencie-se o contrato.

Itabi/SE, Í q de

-----7 )
-rr de

Amynthas Barreto Júnior
Prefeito Municipal

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂçÃO GERÂL, Vem JustificaT a

contratação de emprêsa especializada na prestação do serviço de manutenção
preventiva e corretiva, assim como instalações de ar-condicionado (com reposição de
peças por conta da contratada) visando atender da prefeitura de ltabi/sE, em
conformidade com o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, e dê acordo com os motivos adiante
expostos:

CONSIDERANDO, que na Administração Pública em regra todos os
contratos sejam precedidos de processos licitatórios, no entanto, a Lei no 8.666/93, em seu

art. 24, inciso II, trata da dispensa de licatação para compras e serviços de valor até 10 o/o (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do art.23, do mêsmo Diploma Legal,
sendo este valor equivalente a R$ 17.600,00 (Dezessete mil e sêiscentos reais).

CONSIDERÂNDO, que de acordo com a pesquisa de mercado
constatou-se que a média de preços apurada está dentro do limite prevasto no aÍt. 24, inciso
II, da lei de licatações e suas posteriores alterações, sem a premente necessadade de proceder
à abeftura de processo administrativo de licitação, vez que o valor orçado, não ultrapassou o
valor estabelecido no art. 23 e seus dispositivos, ou seja, R$ 17.600,00 (Dezessete mil e
seiscentos rea is),

CONSIDERÂNDO, o objeto que se pretende contratar é de grande
relevância para a administração pública, nos daas atuais os departamentos estão equipados
com aparelhos de a r-con d icionado, e estes, além de ser patrimônio público, faz-se necessário
dar manutenÇão preventiva e corretiva. Assim sendo, é dever dos administradores cuidar e
zelar dos bens pú blicos;

CONSIDERANDO, que a Prefeitura l4unicipal de Itabi não dispõe em
seu quadro funcional de profissionais que desenvolva esse tipo de serviço de manutenção nos
aparelhos de ar cond icionados.

CONSIDERÂNDO, que a contratação direta não pressupõe a

inobservância dos princípios administrativos, nem tampouco, caracteriza uma livre atuação da

administração. Quando em verdade há um procedimento administratavo de Dispensa de
Licitação que antêcede a contratação, possibilitando também trãtamento igualitário a todos
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quando da realização da pesquisa de preço no mercado através de orçamentos, conforme fora
realizado previamente pela Prefeitura Municipal de Itabi.

CONSIDERANDO, que conforme dito anteriormente a Prefeitura
14unicipal de Itaba/SE teve o cuidado de pesquisar os preços no mercado com empresas do
ramo pertinente ao objeto a ser contratado, identificando as características necessárias e
importantes para a composição dos preços.

CONSIDERANDO que, em relação ao objeto em questão, a

inviabilidade da licitação decorre não em razão da falta de competitividade entre os possÍveis

interessados, mais se torna a licitação neste caso inconveniente aos objetivos da

administração quando colocado à tona a equação custo-benefício, verificou-se que a licitação
traria maiores custos a administração do que benefícios, além do que, está aparentemente
demostrado no processo à pequenez do valor estimado para a contratação.

CONSIDERANDO, q ue de aco preços feito,
constatou se que a empresa MATHEUS CARV SANTOS O8s78 so3
preço para a prestação do serviço pretendi baseado no que prescreve
dâ lei no 8.666/93, com a referida empre , até o dia 31 de Dezembro de 2

Ante o exposto,

do Excelentíssimo Senhor Prefeito Mun

da mesmâ, determine a sua publicaç

bmetemos a presente JUSTIFI vA à apreciação

ipal de Itabi/SE, para que, na
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, na forma do Art. 13, incis
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ese de ratificação

, da Constituição

Estadual, como conditio sine qua non pa eficácia deste ato
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